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Diário do Executivo 
G O V E R N O D O E S T A D O 

DECRETO N. 18. 455—A, D E 13 DJE J A N E I R O D E 1949 

m m m t K D i s p õ e sobre re io tação de cargo 
A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atr ibuições e nos 
termos do artigo 22 do decreto-lei n . 14.138, de 18 de 
agosto de 1944, 

D E C R E T A : 
Artigo l . o — Fica relotado no Departamento Admi

nistrativo da Secretaria da S e g u r a n ç a Públ i ca um cargo 
^ a classe " N " da carreira de Médico , da Tabela Jtll, parte 
-Permanente, do Quadro da Secretaria ca S e g u r a n ç a P ú 
blica, lotado na Casa de D e t e n ç ã o , de que é ocupante o 

JDr, Oswaldo Cordeiro. 
Artigo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 

ee sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 13 de 

Janeiro de 1949. 
A D H É M A R D E B A R R O S 
Nelson de Aquino 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
ÚOB N e g ó c i o s do Governo, aos 17 de janeiro de 1949, 

ç Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

D E C R E T O N , 18-455-B, D E 13 D E J A N E I R O D E 1949 
D i s p õ e sobre re io tação de cargo 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atr ibuições e nos 
lermos do artigo 22 do decreto-lei n . 14.138, de 18 de 
agosto de 1944, 

D E C R E T A : 
Artigo l . o — Fica relotado no Departamento Admi

nistrativo da Secretaria da S e g u r a n ç a Púb l i ca um cargo 
tia classe < F H W da carreira de Enfermeiro Prá t i co , da T a -

.fcela III, Parte Permanente, do Quadro da Secretaria da 
S e g u r a n ç a Públ ica , lotado no Posto Médico da Ass i s tênc ia 

-Policial, de que é ocupante Julio Francisco Padula. 
Artigo 2.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 

cie sua p u b l i c a ç ã o . 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 13 de 

Janeiro de 1949. 
A D H É M A R D E B A R R O S 

Í Nelson de Aquino 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

tios Negóc ios do Governo, aos 17 de janeiro de 1949. 
Cassiano Ricardo — Diretor Gera l . 

* í 
D E C R E T O N. 18.456-A, D E 13 D E J A N E I R O D E 1949 

Cria a 2.a subdelegada dc pol íc ia na localida
de conhecida por Curupã, uo distrito e munic íp io 
de T a b a t í n g a . 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que ihe 
são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica criada no distrito de Tabatinga, 

munic íp io do mesmo nome, a 2.a «secunda) subdelegada 
ÍÍQ polícia, com sécle na localidade conhecida por C u r u p á . 

Artigo 2.o — A subdelegada ora criada e a j á exis
tente uo mesmo distrito terão c o m p e t ê n c i a cumulativa, 
f?ita a dis tr ibuição dò serviço, de .acordo com as c o n v e n i ê n 
cias deste, peio delegado de pol íc ia dç- m u n i c í p i o . A subde
legada j á existonte pas^a a ser designada por l.a (primei
ra) subdelegaria pol ícia do distrito de Tabatinga. 

Artigo ã.o — Esie decreto e n t r a r á . em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as d ispos ições e?: c o n t r á 
rio. 

Pa lác io do Governo uo E-tado do S â o Paulo, aos 13 
Ce janeiro de 1019. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Nelson de A guino 

Publicado na Dírr-ioria Geral da Secretaria cie Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 17 de janeiro de. 1940, 

Curô&no IMearílo 
Diretor Geral . ^ . 

D E C R E T O N . 18.456-B, D E 13 D E J A N E I R O DE 1949 
D«*pne sobre re io tação de car«ro. 

ADHÉMAR, D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES
PADO D E S Á O P A U L O . usando de suas atr ibuições e rios 
lermos rio artigo 22 do Decreto-lei n.'14.138. de 18 de 
«gosto dc 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o ~~ Fica relotado na Diretoria cio Serv iço 

le Trâns i to um cargo vago cia das.se "H"*, da carreira cie 
fcfccrivão de Pol íc ia , da Tabela III da Parte Permanente 
ào Quadro da Secretaria da S e g u r a n ç a P ú b l i c a . 

Artigo 2.o — Este decreto e a l r a r á em. vigor *ra data 
âe sua pub l i cação . 

Pa lác io do Governo do Estado dc S ã o Paulo, aos 13 
de janeiro de 1949. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Nelson de Aquino 

Publicado na Diretoria Geral da -Secretaria de Estado 
Ü O S Negócios do Governo, aos 17 tie janeiro de 1949, 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral ; . ; 

D E C R E T O N . 18.458 D E 14 D E J A N E I R O DE 1949 

Aprova a Regimento do Departamento da 
P r o d u ç ã o Vegetal. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

D E C R E T A : 
A r t . l . o — Fica aprovado o Regimento do Departa

mento da P r o d u ç ã o Vegetal, que com este baixa, assinado 
pelo Secre tár io de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura. 

! A r t . 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as d ispos ições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de janeiro de 1949. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Salvador de Toledo Artigas 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo dg S ã o Paulo, aos 17 de janeiro 
de 1949 

í Bassiano Ricardo 
; Diretor Geral 

R E G I M E N T O D O D E P A R T A M E N T O D A P R O D U Ç Ã O 
V E G E T A L , A Q U E SE R E F E R E O D E C R E T O N \ 18 458 

D E 14 D E J A N E I R O D E 1949 

I C A P I T U L O I 
[ Da Finalidade 

! Artigo l.o — O Departamento da P r o d u ç ã o Vegetai! 
(P. D . V . ) criado pelo decreto-lei n . 12.503, de 10 de 
janeiro de 1942, alterado pelos dccretos-leis ns. 15.370 
e 16.818, respectivamente de 26 de dezembro c?e 1945 e 
29 de janeiro de 1947, diretamente subordinado ao Secre
tário de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, tem por 
finalidade o desenvolvimento da p r o d u ç ã o agr íco la do 
Estado, competindo-lhe: 

I a — O estudo e a e x p e r i m e n t a ç ã o sobre todos os ramos 
; da c i ê n c i a que interessem à p r o d u ç ã o vegetal e especial

mente à agrogeologia b o t â n i c a aplicada, fisiologia e 
I g e n é t i c a vegetais, qu ímica , e microoiologia agr íco las ; 
j b — O estudo dos problemas relativos à conserva

ção do só lo ; 
c — A cr iação e m a n u t e n ç ã o de e s tações experimen

tais nas diversas zonas do Estado para estudar os pro
blemas agr íco las a estas peculiares; 

d — A i n t r o d u ç ã o e a c l i m a ç ã o de plantas ú t e i s ao 
desenvolvimento agr íco la do Estado; 

e — O estudo e d i v u l g a ç ã o dos processos racionais 
para a t r a n s f o r m a ç ã o dos produtos e melhor aproveita
mento dos subprodutos de origem vegetai; 

f — O fomento pelos meios adequados, dos processos 
racionais de agricultura; 

g — ,A i n s t a l a ç ã o e m a n u t e n ç ã o de campos para 
d e m o n s t r a ç ã o dos processos racionais de agricultura; 

h — A as s i s t ênc ia t écn i ca aos lavradores, cm todos 
os assuntos de sua a l ç a d a ; 

i — A m u l t i p l i c a ç ã o e d is tr ibuição de sementes e 
mudas selecionadas; 

j — A i n s t a l a ç ã o e f i s ca l i zação de campos cie coo
peração para produção de sementes e mudas; 

k ~ O estudo das c o n d i ç õ e s e c o n ô m i c a s e n- elabora
ção do planos de desenvolvimento agr íco la das -zonas de
cadentes ou ainda incultas do Estado; 

1 — A co lé ta dos dados neces sár ios à a v a l i a ç ã o das 
safras e à organ ização do cadastro agr íco la do Estads>; 

m —- A co lé ta e o estudo dos dados n e c e s s á r i o s à 
or i en tação da politica agr íco la do Estaco; 

li — a inves t igação c a aná l i s e das-causas impedien
tes da melhoria das c o n d i ç õ e s e c o n ó m i c a s e soe ía i s do 
meio rural do Estado; 

o — o estudo da organ ização e da a d m i n i s t r a ç ã o das 
propriedades agr íco las ; 

p — o estudo das e x i g ê n c i a s dos centros importado
res e consumidores, para maior desenvolvimento da ex
portação do Estado; 

q o estudo da comerc ia l i zação dos produtos agr í 
colas; transportes, armazenagem, c lass i f i cação , venda etc. 

r — o estudo dos prsços dos produtos, suas t e n d ê n 
cias, var iações e causas; 

s — o estudo dos problemas sociab da população r u 
ral do Estado; 

. $ — o estudo e a pesquisa das condições dos merca
dos produtores e consumidores dos produtos agr íco las ; 

j u* — o estudo cie outras medidas de defesa da produ-
I cão agr íco la; crédi to agrícola , seguros " agropecuár ios , 

e t c ; 
v — a f iscal teação cio.comercio de sementes e mudas, 

adubos e corretivos, bem como a f i sca l ização das instala
ções de produção, t rans formação , b e n e f i c i a m ç n t o ou ar
mazenamento de'produtos agr íco las , adubos e corretivos; 

x — a r e g u l a m e n t a ç ã o e f i sca l ização quando couber, 
dos m é t o d o - de p l a n t a ç ã o , da colheita, do beneficiamen
to, da trans formação , da c lass i f i cação cio acondicionamen
to, da conservação e do transporte dos produtos a g r í c o 
las; 

y — a i n s t a l a ç ã o - e m a n u t e n ç ã o em c o m b i n a ç ã o com 
as repart ições competentes, de .postos c demais serviços 
necessár ios ao expurgo e à d e s i n f e c ç ã o de sementes, inu-

i das e produtos agr íco las ; 

2 — a d ivu lgação dos conhecimentos c ient í f icos e da* 
exper i ênc ias t é c n i c a s dos seus especialistas; 

E i ~ a organ ização do es tág io vo luntár io para fins 
d.3 aprendizado e de cursos a p e r f e i ç o a m e n t o , sobre to
dos os assuntos de especialidade de seus t é c n i c o s ; 

a 2 — a c o l a b o r a ç ã o sem prejuízo de sua autonomia 
e de suas finalidades, com o ensino un ivers i tár io , nos 
termos do decreto n . 6.283, de 25 de janeiro de 1934L_ 

z 3 — o estabelecimento e cultivo de re lações com os 
centros agr íco las e c i ent í f i cos nacionais e estrangeiros; 

z 4 ~ - a m a n u t e n ç ã o de estreita co laboração em as
suntos dc sua a lçada , com todas as repart i ções do Estado; 

C A P I T U L O n 

© a Estrutura 

Art. 2.o — O Departamento da Produção Vegetal 
c o m p õ e - s e de: 

I — Diretoria Geral, com os serviços anexos: 
1 — Bibliotecas. 
2 — P u b l i c a ç õ e s . 
II — Conselho T é c n i c o Auxiliar. 
III — D i v i s ã o cie E x p e r i m e n t a ç ã o e Pesquisas «Ins

tituto A g r o n ô m i c o ) , compreendendo: 
1 — Subdiv i são de E s t a ç õ e s Experimentais compre

endendo todos os estabelecimentos assim denominados e 
administVativamente subordinados ao Departamento da 
P r o d u ç ã o Vegetah 

§ l.o — As E s t a ç õ e s Experimentais s erão de primeira 
e de segunda categorias. 

§ 2.o — S ã o as seguintes as E s t a ç õ e s Experimentai* 
de primeira categoria; E s t a ç ã o Experimental Central de 
Campinas, E s t a ç ã o Experimental de Ribe irão Preto e Es
t a ç ã o Experimental de Pindorama. 

§ 3.o — Todas as demais E s t a ç õ e s Experimentais ?ão 
consideradas de segunda categoria. 

2 — Subdiv i são de G e n é t i c a , compreendendo: 
a) — S e c ç ã o de G e n é t i c a ; 
fc) _ S e c ç ã o de Citologia? 
c) — S e c ç ã o de I n t r o d u ç ã o de Plantas Cultivadas; 
3 — Subdiv i são de F!antas T ê x t e i s , compreendendo: 
o.* — S e c ç ã o de A l g o d ã o : 
e) — S e c ç ã o de Plantas Fibrosas Diversas; 
4 — Subdiv i são de Horticultura, compreendendo: 
% — S e c ç ã o de Citricultura e Frutas 'Tropicais; 
h) — S e c ç ã o de Viticultura e Frutas de Clima Tem

perado; 
i — S e c ç ã o de Olericultura e Floricultura; 
5 ~~ S e c ç õ e s de: 
j — AgTogeologfâ; 
k — Q u í m i c a Mineral; 
X — Fisiologia e A l i m e n t a ç ã o de Plantas; 
m — C o n s e r v a ç ã o do S ó l o ; 
n — Tecnologia Agr íco la; 
0 — B o t â n i c a ; 
P — C a f é ; 
•q — Cereais e Leguminosas; 
r —- Cana de A ç ú c a r ; 
s — Raizes e Tubércu los ; 
t — Fumo, Plantas Inseticidas e Medicinais; 

ii — Oleaginosas; 
v — T é c n i c a Experimental e Cá lcu lo ; 
w — .'Entomologia Aplicada; 
s — Fitopatologia Aplicada; 
y — Tecnologia de Fibras. 
I V — Div i são do Fomento Agrícola , compreendendo: 
1 — Subdiv i são de Plantas Alimentares, compreen

dendo: 
a — S e c ç ã o de C a f é ; 
b — S e c ç ã o de Fruticultura e Olericultura; 
0 — S e c ç ã o de Cereais e Diversos; 
d — S e c ç ã o de Leguminosas, R a t e e T u b é r c u l o s . 
2 ~~ S u b d i v i s ã o de Plantas Industriais, compreenden

do: 
e —- S e c ç ã o do Algodão; 
f — S e c ç ã o de Plantas Sacarinas e Oleaginosas; 
g — S e c ç ã o de Plantas T ê x t e i s o Diversas; 
h — S e c ç ã o de Fumo, Plantas Inseticidas e Medici

nais; 
3 S e c ç õ e s dc: 
1 — Exame e Dis tr ibu ição de Sementes e Mudas; 
j — Combate à Erosão , I rr igação e Drenagem; 
k — Clubes Agr íco las e de Economia D o m é s t i c a : 
1 R e g i õ e s A g r í c o l a s . 
V — D i v i s ã o de Economia Rural, compreendendo: 
1 — S u b d i v i s ã o de Economia Rural, compreendendo: 
a — S e c ç ã o de Politica da P r o d u ç ã o Agr íco la ; 
h — S e c ç ã o de O r g a n i z a ç ã o e A d m i n i s t r a ç ã o Rural; 
c — S e c ç ã o de Mercados e P r e ç o s ; 
d — S e c ç ã o de Prev i são de Safras e Cadastros. 
2 — S u o ó i v i s ã o de F i s c a l i z a ç ã o e Class i f i cação tíft 

Produtos Agr íco las , compreendendo: 
e — S e c ç ã o de F i sca l i zação e Class i f icação de Fibra$ 

T ê x t e i s ; 
f — S e c ç ã o de F i sca l i zação e Class i f icação de Ce

rcais e ProdutOvS Diversos; 
g — S e c ç ã o de F i sca l i zação e Class i f i cação de F r u * 

tas; 
* h S e c ç ã o de F i sca l i zação c Class i f i cação de C a f é : 
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